ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE MEDICINA DO TRABALHO – ACEMT

REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. – A Associação Cearense de Medicina do Trabalho – ACEMT, fundada em 10.10.1993, com sede e foro na cidade de Fortaleza – Ce.,  reger-se-á pelo seu Estatuto Social e pelas disposições do presente Regimento Interno.
Art. 2º -  Com finalidade e atividades estabelecidas no seu Estatuto, a ACEMT, é filiada a ANAMT – Associação Nacional de Medicina do Trabalho, o que lhe permite melhor desempenho de suas funções específicas que é de atuar com vistas à capacitação dos profissionais que atuam nas áreas de Segurança e Saúde do Trabalhador.
CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS
Art. 3º. A ACEMT, na forma do seu Estatuto Social, poderá ter as seguintes categorias de associados, admitidos dentro das condições ali previstas e estão sujeitos, também, à observância deste Regimento Interno:
I – Sócios Titulares – médicos que exerçam a Medicina do Trabalho e possuam pelo menos um dos seguintes requisitos:

a) tenham obtido certificado de habilitação em cursos de especialização em Medicina do Trabalho, aprovados em Lei;

b) tenham título de Especialista em Medicina do Trabalho emitido pela Associação Médica Brasileira.

II – Sócios Colaboradores – profissionais que exerçam atividades relacionadas com a proteção e saúde do trabalhador.

III  - Sócios Honorários – personalidades brasileiras ou estrangeiras de méritos comprovados, que tenham se distinguido por sua notoriedade ou relevantes servi;os prestados à Medicina do Trabalho.

IV – Sócios Beneméritos – pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado serviços de excepcional valor para a ACEMT ou lhe façam doações expressivas que as tornem merecedoras de tal distinção.
Art. 4º. – Caberá a todo associado o exercício de seus direitos e cumprimento de suas obrigações para com a entidade.

Art. 5º. O associado que infringir as disposições previstas no Estatuto e no Regimento Interno, estará sujeito a sanções, de acordo com a natureza e relevância da ocorrência, observada a seguinte gradação:

· Leve – Quando o associado contrariar o Estatuto ou o Regimento Interno da ACEMT, ou tenha comportamento incompatível com a condição de Médico do Trabalho.

· Moderada – Quando o associado já advertido por infração leve, venha a reincidir em procedimentos semelhantes àqueles de que lhe resultaram a infração anterior.
· Grave – Quando o associado infringir o Estatuto ou o Regimento Interno da ACEMT causando-lhe danos de ordem financeira, ética ou moral.
Parágrafo Primeiro – Também será motivo de aplicação de sansões graves quando o associado, mesmo já tendo recebido sansões de natureza leve e moderada, persista na prática dos procedimentos de que lhe resultaram as penalidades anteriores. De igual forma, será objeto de apreciação passível de aplicação de sansões graves a inobservância da Legislação que regula as atividades do Médico do Trabalho.
Parágrafo Segundo – As infrações de natureza leve ou moderada serão apuradas pela Diretoria que, em procedimento sumário, ouvirá as partes envolvidas, para que se estabeleça o contraditório,  e após convencimento,  decidir pelo arquivamento ou aplicação da sansão.
Parágrafo Terceiro - As infrações de natureza graves serão apuradas pela Diretoria que determinará a instauração do competente processo, observando-se os seguintes aspectos:

a) o processo deverá relatar, de forma clara e objetiva, os fatos geradores , com indicação expressa das infrações Estatutárias, Regimentais ou à Legislação. Terá o 1º. Secretário como Relator que, após a devida apuração, com a defesa do associado, elaborará relatório com parecer para a Diretoria, a quem caberá julgar e aplicar a sansão devida.
b) o associado deverá ser notificado da instauração do processo, sendo-lhe concedido prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de sua defesa, sendo-lhe facultado o exame dos autos na Secretaria da ACEMT, podendo dele extrair cópias para instruir sua defesa.
c) A Diretoria da ACEMT fará constar sua decisão em ata de reunião específica para a apreciação de infrações de natureza grave, devendo o associado ser notificado, por escrito, acerca da sanção aplicada.
Art. 6º. – Na aplicação das sanções,  após a instrução do processo respectivo, serão observados os seguintes critérios:

· Infrações Leves – Advertência Sigilosa.

· Infrações Moderadas – Advertência Pública.

· Infrações Graves  - Exclusão da ACEMT.
Parágrafo Primeiro – Da aplicação de sanções pela Diretoria será cabível pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias de sua ciência. A Diretoria terá um prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se sobre o recurso e, no caso de Infrações Leves e Moderadas, a decisão sobre o recurso caberá à própria Diretoria.
Parágrafo Segundo -  Na ocorrência de recurso acerca de decisões aplicadas a associados, por infrações de natureza grave, que lhe resulte a exclusão do quadro de associados da ACEMT, este terá efeito suspensivo,  cabendo à Diretoria apreciar o recurso e, com  o seu parecer, submeter à primeira Assembléia Geral (ordinária ou extraordinária) para análise e decisão.

Parágrafo Terceiro – O relator dos processos de recursos, tanto aqueles a serem apreciados pela Diretoria como pela Assembléia Geral será o 1º. Secretário, salvo impedimento, hipótese em que será substituído pelo 2º. Secretário.
Parágrafo Quarto  - Das decisões da Diretoria e/ou da Assembléia Geral o associado infrator deverá ser formalmente comunicado.
CAPÍTULO III
DAS NORMAS ELEITORAIS

Art. 7º. – As eleições para os cargos de Diretoria e Conselho Fiscal deverão obedecer às disposições previstas no Estatuto.
Art. 8º. – No registro das chapas concorrentes ao pleito deverão ser observadas as seguintes exigências:

a) só serão aceitas a registro chapas completas com indicação de candidatos a todos os cargos e nela deverá constar o termo de anuência dos mesmos à respectiva chapa;

b) a relação dos associados quites com suas obrigações com a entidade e aptos a concorrerem ao pleito ficará á disposição de todos na Secretaria da ACEMT;

c) não será permitido o registro de um mesmo associado em mais de uma chapa;
d) o registro da chapa somente poderá ser feito diretamente junto à Secretaria da ACEMT,  não se admitindo o registro por carta ou outro qualquer meio;

e) após o registro das chapas a substituição de nomes ou cargos somente poderá ser feita até 15 (quinze) dias antes do pleito, devendo a solicitação ser feita à comissão eleitoral;
f) cada chapa indicará um associado como fiscal para acompanhar o processo eleitoral, inclusive a Assembléia Geral de votação e apuração, cujo sócio não poderá ser candidato ao pleito;
g) em caso de chapa única, a eleição poderá se dar por aclamação, a critério da Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 9º. – As Assembléias Gerais de associados da ACEMT serão realizadas de acordo com os ditames do Estatuto Social devendo ser, ainda, observados os seguintes aspectos:

a) serão realizadas mediante convocação por edital e dele deverão constar: a natureza (ordinária ou extraordinária), o dia, hora e local de realização, e a ordem do dias com a pauta a ser examinada;

b) as deliberações das Assembléias somente poderão versar sobre os assuntos constantes da pauta estabelecida no edital e os que com eles tiverem direta ou imediata relação;

c) nas votações o voto será sempre secreto;

d) os ocupantes da Diretoria deverão participar das Assembléias mais os ocupantes dos cargos diretivos, bem como os associados, não poderão votar sobre assuntos que a eles se refiram, de forma direta ou indireta, mas não ficam privados de tomar parte nos respectivos debates;

e) durante a realização da Assembléia o Presidente da sessão, após a leitura da ordem do dia, franqueará a palavra ao plenário, mantendo controle da seqüência das solicitações, de modo a permitir a ampla participação de todos os presentes;
f) as “questões de ordem”, que terão preferência sobre os demais assuntos em discussão, só serão aceitas diante de dúvidas no encaminhamento dos trabalho, devendo a mesa acata-las ou submete-las ao plenário. Aceita a questão de ordem seu orador, no prazo de 5 (cinco) minutos, não poderá ser aparteado  nem ceder seu tempo a outro orador;
g) os membros da Diretoria poderão, no curso da Assembléia, fazer uso da palavra para prestar informações sobre projetos em andamento, requerimento, parecer, explicação pessoal ou requerer urgência na apreciação de assunto pautado;
h) a Assembléia Geral será sumarizada em Ata circunstanciada, lavrada em livro próprio e assinada pelos associados presentes, observado o quorum exigido para sua realização. 
CAPÍTULO V

DAS COMISSÕES TÉCNICAS
At. 10 – Para auxiliá-la no desempenho de suas funções a Diretoria da ACEMT poderá criar Comissões Técnicas, vinculadas à Diretoria Científica, com objetivos e atividades específicas que, no seu funcionamento, obedecerão às seguintes diretrizes:

a) todos os integrantes das Comissões Técnicas deverão pertencer à ACEMT, estando quites com suas obrigações;

b) após sua indicação, o Presidente de cada Comissão Técnica terá um prazo de 60 (sessenta) dias para entregar à Diretoria Científica plano de trabalho detalhado de metas para cada exercício do seu mandato que coincidirá com o da Diretoria;
c) sempre que um fato relevante ocorrer acerca de sua área de atuação, o Presidente da Comissão Técnica deverá divulga-lo para os associados e solicitar sua publicação nos veículos disponíveis pela ACEMT;
d) quaisquer das Comissões Técnicas que deixarem de cumprir com as finalidades para as quais foram criadas, poderá  ter o seu Presidente destituído pela Diretoria, mediante parecer da Diretoria Científica, indicando outro para substituí-lo.

CAPÍTULO VI

DOS EVENTOS CIENTÍFICOS

Art. 11 – São considerados eventos científicos da ACEMT:
a) Reuniões Científicas

b) Jornadas

c) Seminários

d) Cursos.
Art. 12 – Anualmente, a Diretoria da ACEMT elaborará sua programação anual, com divulgação para todos os associados e entidades relacionadas com as atividades relacionadas com os objetivos da entidade. 
Art. 13 – Na elaboração e cumprimento de sua programação anual, serão observados os seguintes critérios:

a) a programação científica dever ser elaborada pelo Diretor Científico, para apreciação e aprovação;

b) os temas referentes às Comissões Técnicas terão prioridade na programação;
c) nos eventos científicos  da ACEMT deverá haver a participação de pelo menos um membro da Comissão Científica que terá como função apresentar um resumo do citado evento;
d) os contratos com empresas promotoras de eventos deverão ser assinados pelo Presidente e pelo 1º. Tesoureiro

e) a presidência das Jornadas será exercida pelo Presidente da ACEMT;
f) os certificados de participação serão assinados pelo Presidente e pelo Diretor Científico;

g) o Diretor Científico indicará os membros que comporão a Comissão Científica das Jornadas, a qual terá como uma de suas funções o julgamento dos trabalhos científicos apresentado no evento, para a devida premiação;
h) a receita líquida dos eventos, após deduzidas as despesas e os honorários da empresa  promotora, será revertida em favor da ACEMT;
i) a Diretoria Científica será responsável pelas matérias relacionadas com os eventos realizados para fins de divulgação no InformACEMT.
Parágrafo Primeiro – Além dos eventos acima a ACEMT poderá participar, como promotora ou sob a modalidade de parceria em outros eventos relacionados com Medicina e Saúde do Trabalhador.
Parágrafo Segundo – A ACEMT, como entidade filiada a  ANAMT, na condição de uma de suas federadas, deverá participar dos Congressos por ela patrocinados.
CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS E FINANCEIROS
Art. 14 – A ACEMT deverá, obrigatoriamente, dispor de livros contábeis para registro de seus atos e fatos administrativos, observando os seguintes critérios:
a) todos os recebimentos e pagamento efetuados pela entidade serão registrados em livros apropriados, por contador habilitado;
b) todos os lançamentos contábeis deverão estar respaldados com seus respectivos comprovantes;

c) a prestação de contas de eventos científicos será feita até 30 (trinta) dias após o término dos mesmos;
d) os livros e demais documentos contábeis deverão permanecer disposição dos associados quites com suas obrigações sempre que, mediante requerimento formal, deseje consulta-los;
e) ao final de cada exercício, a Diretoria da ACEMT deverá apresentar seu balanço, demonstrativo de resultados e Relatório da Diretoria, para exame pelo Conselho Fiscal que emitirá seu parecer, devendo citados documentos serem submetidos à Assembléia Geral até o final de março do ano seguinte ao exercício concluído.
Art. 15 – Sempre que julgado conveniente, e de interesse da entidade, a Diretoria da ACEMT poderá dispor dos recursos da associação para a realização de operações financeiras tais como:

a) venda de espaço no Jornal InformACEMT a terceiros, para divulgação ou propagando, observados os aspectos éticos da matéria;
b) fazer aplicações no mercado financeiro.
CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16 – A ACEMT, como unidade federada da ANAMT – Associação Nacional de Medicina do Trabalho, poderá integrar a Conselho Deliberativo da ANAMT, observados os seguintes requisitos:
a) o Presidente da ACEMT, ou seu substituto legal (Vice-Presidente ou Diretor Científico) serão os representantes da entidade no conselho Deliberativo da ANAMT;

b) para integrar o Conselho Deliberativo da ANAMT, deverão os mesmos serem sócios da ANAMT por, no mínimo, l (um) ano, e estarem quites com suas obrigações com a mesma;
c) o Presidente da ACEMT (federada) ou seu substituto legal, deverá participar da Reunião do Conselho Deliberativo da ANAMT, por ocasião do seu Congresso ou das Reuniões especificamente convocadas;
d) no início de cada ano a ACEMT deverá informar à ANAMT as suas atividades programadas para o exercício e, ao final de cada exercício, comunicar as realizações;

e) A ACEMT não poderá se pronunciar publicamente contra posição do Conselho Deliberativo da ANAMT;

f) A representatividade da ACEMT, como unidade federada, será somente no âmbito estadual.
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